
I

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 27 de novembro de 2025.

Ofício n° 486/2025 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

PROTOCOLO NA PMNV-ES

SOB N° 9J ̂<2^ /2025.
em dJ^lJl 12025.

[URL 8 chave de acesso anexos)

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no art. 48, § 8°, da Lei Orgânica Municipal e aft. 39, inciso
XXVI, do Regimento Interno, comunico ter sido promulgada a seguinte lei:

1. LEI N° 3.883/2025: dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastramento e
instalação de dispositivos de rastreamento GPS em veículos que prestam
serviços no Município de Nova Venécia-ES para fins de fiscalização.

Segue anexa uma via original da lei promulgada e publicada.

Atenciosamente,

VjlÍTOR CREMASCO MENDONÇA
Residente /
Vereador pelo DC
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